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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 

Órgão: Município de Periquito 
 
Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Planejamento 
 
Responsável pela Demanda: Jessica Farias Flor Andrade 
 
Cargo: Secretária 
 
Telefone e E-mail: planejamento@periquito.mg.gov.br 
 
 
1 - INTRODUÇÃO 
 
Considerando que o processo de contratação deve ser instruído com o Documento de 
Formalização de Demanda (DFD), documento esse em que a área requisitante evidencia e 
detalha a necessidade de contratação, vimos formalizar a demanda ora pleiteada. 
 
O amparo legal a ser utilizado no processamento da aquisição será a Lei Federal nº 
14.133/2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos, especificamente o 
inciso I do art. 28, e o Decreto Municipal N°:001, de 03 de janeiro de 2024, que trata das 
hipóteses de realização do Pregão.  
 
2 - TIPO DE CONTRATAÇÃO 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços de licença e locação de software de 
gestão pública, bem como implantação, instalação, configuração, migração dos dados 
existentes nos atuais sistemas, treinamento dos servidores, suporte técnico e manutenção 
mensal que garantam as alterações legais, corretivas e/ou evolutivas, bem como as 
atualizações de versão do sistema locado. 
 

3 - DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO 
 
Os programas deverão apresentar no mínimo as seguintes condições:  

Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor;  
Possuir interface gráfica, com menus pulldown;  
 Deverá ser possível a um usuário trocar a senha de acesso aos sistemas sem 

depender de interferência da área de TI. Esta troca deverá manter os históricos de acesso 
baseados no usuário e não na senha;  
  Os sistemas deverão ser multi-usuário podendo mais de um usuário trabalhar, 
simultaneamente numa mesma tarefa, com total integridade dos dados;  

 Os sistemas deverão ser multi-exercícios, ou seja, permitir que o usuário acesse as 
informações de exercícios diferentes;  

Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações 
contendo, no mínimo:   
Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações;  

Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na 
interface;  

Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, 
alterações e exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria;   
Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário.  

mailto:planejamento@periquito.mg.gov.br


                           Prefeitura Municipal de Periquito                   
                                Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

 No cadastramento de um usuário, deverá ser possível associá-lo a um grupo existente, 
herdando todas as características de segurança definidas para o grupo;  
Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas;  

Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de 
logotipos;  

Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, 
arquivo para transporte ou publicação e em tela;  

Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos 
dados.   
Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos  

Todos os sistemas deverão estar integrados entre si, permitindo a troca de 
informações e evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores 
envolvidos.  

Além disso, a empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização 
automática dos sistemas através da rede mundial de computadores, mediante mensagem de 
alerta exibida de forma automática ao ser disparado evento de atualização, informando aos 
usuários da contratante quanto a existência de versões mais novas, com exibição de 
numeração da versão em uso, versão atualizada e data de disponibilização.  

O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de Contabilidade 
aplicadas ao Setor Público – NBCASP, bem como normas e padrões do Tribunal de Contas.  

O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos conforme 
orientações do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-MG, Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN, do Ministério da Fazenda.  

O sistema deverá gerar todos os arquivos para as prestações de contas junto ao 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCEMG) conforme especificações contidas 
nos seus manuais, descrevendo os Layout dos arquivos.  

O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, bem 
como resoluções e normativas de órgãos da Prefeitura, permitindo a criação de novas 
funcionalidades conforme orientação e solicitações da contratante.   

A partir de 1º de janeiro de 2023, data da obrigatoriedade de adoção dos ditames do 
Decreto nº 10.540/20, o sistema deverá atender a todos requisitos deste, ou, a qualquer 
momento, poderá a administração exigir seja iniciada adequação, para tanto, deverá a 
administração notificar a prestadora de serviços com prazo mínimo de 90 dias, quanto à sua 
intenção.  

A empresa prestadora dos serviços deverá adaptar seu sistema, novas normas da lei 
de licitações, Lei Federal n.º 14.133/2021, no momento em que a administração assim exigir, 
para tanto, deverá a administração notificar a prestadora de serviços com prazo mínimo de 
90 dias, quanto à sua intenção.  

Em cumprimento aos preceitos da Lei 13.709/2018, deverá o software ser munido de 
sistema de proteção de dados, inclusive com inserção de senhas pelos usuários no 
momento de logar o sistema, afim de que se possa rastrear e identificar o usuário que 
acessou, o momento do acesso, de onde partiu o acesso, dentre outros dispositivos e 
tecnologias aplicáveis que venham a trazer máxima segurança ao sistema, maximizando a 
proteção dos dados inseridos no sistema.  

Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, 
para confecção rápida de relatórios personalizados.  

Permitir reconstrução do banco de dados, possibilitando minimizar o tamanho do 
banco de dados, em função das transações que já foram excluídas e continuam ocupando 
espaço.  
Possuir auditoria automática nas tabelas de todos os sistemas:  
Registrar todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas;  
Registrar a data, hora e usuário responsável pela alteração;  
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Registrar as informações anteriores para possibilitar a consulta dos dados 
historicamente, antes da alteração efetuada;  

Dispor de ferramentas de consulta onde seja possível criar consultas através da 
escolha de campos e tabelas de forma visual, com a geração automática do script de 
consulta SQL; Permitir gerenciar os usuários conectados ao banco de dados, possibilitando:  

• Identificar as máquinas conectadas;   

• Aplicativos;   

• Data/hora da última requisição;  

• Desconectar usuários;  

• Enviar mensagens para os usuários.  

• Permitir realizar validação do banco de dados, com as seguintes funcionalidades:  

• Verificação de índices e tabelas corrompidas;  

• Possuir relatórios de validações efetuadas;  
 
Os sistemas deverão garantir a integridade relacional dos dados.  
 
Os sistemas deverão permitir gerar os arquivos em formato PDF.  
 
Os sistemas deverão rodar em ambiente desktop, sob a arquitetura cliente x servidor, sem 
necessidade do uso de navegadores ou aplicativos de internet, exceto quanto aos módulos 
expressamente solicitados em ambiente web, ficando ressalvada ainda a possibilidade de, 
durante a execução contratual e de comum acordo entre os contratantes, modificar-se o 
ambiente operacional dos aplicativos.   
 
Quanto à realização e monitoramento de backup, deverá obedecer aos seguintes critérios:  
▪ Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes funcionalidades:  
▪ Permitir agendamento do backup;   
▪ Permitir efetuar a compactação e descompactação do backup realizado para fins de 

armazenamento, inclusive quando disparado pelo agendamento;  
▪ Permitir efetuar o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando nos 

sistemas;  
▪ Permitir gravação do backup da base de dados em mais de uma local, configurados na 

aplicação de backup;  
▪ Possuir relatório de backups efetuados;  
▪ Realizar o backup automaticamente, nos casos em que o banco de dados permaneça 

hospedado em Datacenter sob responsabilidade da proponente.  
▪ Deverá possuir um módulo específico capaz de gerenciar a execução de backup e 

restauração de dados em nuvem, com garantia de atualização e correção de falhas do 
sistema com capacidade de 150(GB).  
A solução deverá contemplar seguintes componentes de backup:  

▪ Sistema informatizado profissional para gerência e execução de backup e restauração 
de dados em nuvem, com garantia de atualização e correção de falhas do sistema;  

▪ Ser compatível com VmWare, Microsoft Hyper-V, MSExchange, SQL Server, Mysql, 
▪ Windows system backup and restoration e windows system state and restoration e Linux; 

Monitoração da execução do backup e notificação caso problemas 24x7 dias da semana; 
▪ Backup Full e Incremental;  
▪ Opção para realizar backup local antes do envio para nuvem;  
▪ Notificações diárias via e-mail sobre status dos backups;  
▪ Suporte na restauração de arquivos e documentos (backup andrestore);  
▪ Software com opção para agendamento de backup;  
▪ Suporte na implementação, manipulação do software e appliance de backup;  
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▪ Os dados do fruto de backup deverão estar hospedados em Data Center padrão Tier III 
e certificado pelo UptimeInstitute e em território nacional;  

▪ A fornecedora da solução de backup deverá ter capacidade mínima de 1Gbps de banda 
para upload e download de dados;  

▪ Console de gerenciamento;  
▪ O software de backup deverá suportar a opção de aplicação automática de atualizações 

de software, conhecidas como hotfixes ou patches;  
▪ Criptografia de dados na origem (cliente de backup), de uma forma que seja garantido 

que o dado trafegará na rede local ou na rede WAN criptografado;  
▪ A criptografia implementada pelo software deverá ter o certificado de aprovação emitido 

pelo FIPS (Federal Information Processing Standards); 
▪ O software de backup deverá suportar as plataformas para instalação do módulo de 

gerenciamento em Microsoft Windows 2003 32-bit e x64 com no mínimo SP1, Microsoft 
Windows 2008 R3 32-bit e x64, Sistemas operacionais Unix e Linux;  

▪ O software de backup deverá ser capaz de enviar alertas através de correio eletrônico 
com o objetivo de reportar eventos ocorridos na operação e configuração do software;  

▪ O software de backup deverá ser capaz de emitir relatórios com informações completas 
sobre os jobs executados e porcentagem de sucesso de backups e restores;  

▪ O software de backup deverá permitir a geração de relatórios de atividades de backup e 
restore, contendo:  

▪ Porcentagem de jobs realizados com sucesso e com erros;  
▪ Tendência de crescimento;  
▪ O software de backup deverá permitir a geração e a customização de relatórios gráficos 

exibindo:  
▪ Horário de início e término dos trabalhos;  
▪ Tempo de duração dos trabalhos;  
▪ Todos os trabalhos em execução  

▪ O software de backup deverá permitir a exportação dos relatórios nos formatos “pdf” e  
“html”;  

▪ O software de backup deverá permitir a geração de relatórios baseados em alertas 
prédefinidos para problemas.  

▪ Deverão ser disponibilizados, pela empresa contratada, monitoração do backup 24hs.  
 
4 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
Mesmo havendo ferramentas para auxiliar na gestão diária da administração em várias áreas, 
a norma legal traz obrigações e apresenta prazos a serem cumpridos e, por muitas vezes a 
busca por contratação objetiva suprir a carência de automatização dos procedimentos e 
atividades vinculados aos diversos processos geridos pela Prefeitura Municipal de Periquito 
 
Com o planejamento da nova contratação, a Administração Municipal tem por objetivo otimizar 
e melhorar a integração de processos administrativos da gestão pública, visando ainda mais 
a modernização, qualificação dos departamentos, setores e secretarias visando cada vez mais 
meios de implementar uma solução eficiente e objetiva, facilitando os processos da 
administração envolvidos nas atividades relacionadas às questões fiscais exigidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos fiscalizadores.  
 
Considerando que na atualidade uma grande gama de informações é processada e 
transmitida de forma eletrônica, tanto internamente entre os setores, bem como aos órgãos 
externos, torna-se indispensável a contratação em questão, de software que atenda todas ás 
áreas da administração municipal, apoiando em todas as etapas necessárias para a gestão 
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pública afim de processar, armazenar, disseminar e fazer uso de informações para garantir a 
melhor gestão dos recursos públicos. 
 
A Contratação, e assim a implantação do sistema integrado de gestão pública tem como 
objetivo a modernização e o fortalecimento institucional na área administrativa, buscando a 
estabilidade macroeconômica, através de uma política pública eficiente e transparente na 
gestão das receitas e do gasto público. O Sistema prevê apoio a projetos de fortalecimento 
institucional destinado a aperfeiçoar os mecanismos de caráter legal, administrativo e 
tecnológico com que contam as áreas encarregadas da gestão administrativa. 
 
Os objetivos institucionais é: fornecer serviços com qualidade e tempestividade; aprimorar os 
resultados institucionais; conferir maior celeridade à tramitação processual; ser conhecido e 
reconhecido pelos munícipes, otimizando a relação custo-benefício pelos serviços públicos. 
 
Para fazer frente às transformações por que passa a administração Pública, torna-se 
imprescindível que a área gestão pública conte com sustentação administrativa e operacional, 
a partir de redesenho de processos, do desenvolvimento de sistemas informatizados e de 
banco de dados, de forma a possibilitar maior controle de informações e agilidade dos 
trabalhos. 
 
A contratação de empresa para fornecimento do objeto acima mencionado visa a manutenção 
e melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no desempenho das atividades técnicas-
administrativas e o alcance dos resultados planejados pela administração no que tange a 
execução das tarefas cujos dados preparados devem ser arquivados eletronicamente em 
sistema integrado, especialmente os contábeis, financeiros, patrimoniais, bem como dos 
servidores municipais, e ainda a área tributária com suas vertentes específicas, de modo a 
cumprir as instruções normativas dos órgãos de controle externo da Administração Pública, 
em especial as remessas mensais de dados eletrônicos ao TCE/MG, pelo SICOM, bem como 
para atender a transparência de todo o conteúdo dos atos e fatos administrativos. 
 
5 - RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
A gestão administrativa e financeira do município demanda sistemas integrados que auxiliem 
nos processos internos, garantindo eficiência, transparência e conformidade legal com as 
normas e órgãos fiscalizadores. 
 
Com a crescente demanda por maior eficiência administrativa, controle de gastos, melhoria 
na prestação de serviços ao cidadão e cumprimento das obrigações legais e fiscais, busca 
agilidade nos atendimentos, trabalhos diários e assim prestações de contas e disponibilização 
das informações. 
 
6 - DESCRIÇÃO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
Para atender às demandas do município, pretende-se a contratação dos softwares coforme 
descrições/esepcificações listados abaixo, sendo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO / LOTE ÚNICO UNID QUANT 

1 Locação de Software Contabilidade Pública e Tesouraria e Planejamento Mês 12 

2 Locação de Software Compras / Licitações e Registro de Preços Mês 12 

3 Locação de Software Gestão de Almoxarifado Mês 12 

4 Locação de Software Gestão de Patrimônio Mês 12 

5 Locação de Software Controle de Frotas Mês 12 

6 Locação de Software Pessoal e Folha de Pagamento Mês 12 
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7 Locação de Software Contracheque Eletrônico Mês 12 

8 Locação de Software Controle de Ponto Eletrônico Mês 12 

9 Locação de Software de Gestão Tributária Mês 12 

10 Locação de Software de Serviços Web Mês 12 

11 Locação de Software de Protocolo Mês 12 

12 Locação de Software Nota Fiscal Eletrônica Mês 12 

13 Locação de Software Controle Interno Mês 12 

14 Locação de Software Portal da Transparência Mês 12 

15 Locação de Software Banco de Preços/Pesquisa de Mercado Mês 12 

16 Locação de Software Módulo Gestão Administrativa Mês 12 

17 Locação de Software Terceiro Setor Mês 12 

18 Locação de Software de Aplicativo Móvel Mês 12 

19 Locação de Software de Ensino Mês 12 

20 Locação de Software de Biblioteca Mês 12 

22 Hospedagem/Servidor Web Mês 12 

23 Migração da Base de Dados SERV. 1 

24 Implantação / Treinamento SERV. 1 

25 Horas Técnicas Hora 100 

 
7 - CATEGORIA DA CONTRATAÇÃO: 
 
(  ) Material 
(  ) Serviço 
(  ) Obras 
(  ) Serviços de Engenharia 
( x  ) Soluções de TIC 
(  ) Locação de Imóveis 
(  ) Alienação/Concessão/Permissão 
(  ) Obras e Serviços de Engenharia 
 
8 - FONTES DE RECURSOS: 
 
Próprios 
 
9 - PREVISÃO DE DATA CONTRATUAL  
 
10 de fevereiro de 2025  
 
10 - PERIODICIDADE CONTRATUAL: 
 
(    ) Mensal 
(    ) Bimestral 
(    ) Trimestral 
(    ) Semestral 
( x ) Anual 
 
11 - ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR  
 
A estimativa do valor da contratação constará no Termo de Referência. 
 
12 - CONTROLE DE LEGALIDADE 
 
Nos termos do art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021, a análise de legalidade será realizada 
pela Assessoria Jurídica. 
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13 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Cabe à Autoridade competente promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e 
eficácia em suas contratações.  
 
A fase preparatória das contratações está ancorada na existência de recursos orçamentários 
nas leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos.  
 
Contudo, por tratar-se de Registro de Preços, ao menos inicialmente essa contratação por 
registro de preços não depende de apresentação de previsão orçamentária específica. 
 
14 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
 
Para fins de publicação, deve ser observada a regra do art. 54 da Lei Federal no 14.133/2021, 
que diz: 
 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
§1o. Sem prejuízo do disposto no “caput”, é obrigatória a publicação de extrato 
do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, 
bem como em jornal diário de grande circulação. 
 
§ 2o. É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital 
e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou 
entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de 
maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados 
devidamente cadastrados para esse fim.  

 
15 -  REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO: 
 
Devem ser verificadas as documentações de habilitação prevista nos artigos 62 e seguintes 
da Lei Federal no 14.1333/2021. 
 
16 - VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA  
 
O objeto deste Documento de Formalização de Demanda não é vinculado a outro objeto para 
a sua execução, trata-se de contratação isolada. 
 
17 - INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
 
Após a efetivação da contratação será designado formalmente fiscal de contrato. 
 
18 - VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE OUTRO DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 
 
(    ) Sim – Informa DFD                                                                   
( x  ) Não 
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19 - GRAU DE PRIORIDADE 
 
Alta 
 
18 - RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 
DOCUMENTO 
 
A requisitante ficará à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem 
como para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as 
informações técnicas necessárias  junto ao agente de contratação. 
 
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 
expostos na justificativa da contratação do presente documento. 
 
Prefeitura Municipal de Periquito/MG, 09 de janeiro de 2025. 

 

 
 

_________________________________ 
JESSICA FARIAS FLOR ANDRADE 

Secretaria Municipal de Planejamento e Governo 
 


